
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO  DO VALLE  FILHO

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002414-02.2012.815.0181.
Origem : 4ª Vara da Comarca de Guarabira.
Relator : Desembargador Oswaldo Trigueiro Valle Filho.
Apelante : CAGEPA – Cia de Água e Esgotos da Paraíba.
Advogado : Fernanda Alves Rabelo.
Apelado : Odete Valdevino dos Santos.
Advogado : Anaximandro de A. Siqueira Sousa.

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO
DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS.  FORNECIMENTO  INTERMITENTE
DE  ÁGUA.  NECESSIDADE  CONFESSA  DE
ATUALIZAÇÃO  DO  SISTEMA  DE
ABASTECIMENTO.  PRETENSÃO  DE
REGULARIZAÇÃO. PROCEDÊNCIA. PEDIDO
INDENIZATÓRIO.  DANOS  MORAIS  NÃO
CONFIGURADOS.  MERO  DISSABOR.
PROVIMENTO PARCIAL DO APELO.

-   A tutela  obrigacional  quanto  à  regularização  do
fornecimento de água  revela-se procedente, uma vez
verificada a falha confessa quanto à necessidade de
atualização do sistema de abastecimento de água na
residência  da  parte  autora,  em  respeito ao  da
adaptabilidade,  consistente  na  atualização  e
modernização  do  serviço,  observadas  as
possibilidades financeiras do respectivo prestador.

-  A falta  contínua  de  água  qualifica-se  como
incômodo  ou  dissabor  natural  da  rotina  diária,  que
não implica abalo moral passível de indenização.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba em dar
provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do relator, unânime.
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Trata-se de  Apelação Cível interposta pela  CAGEPA Cia de
Água e Esgotos da Paraíba contra sentença (fls. 172/176) que, nos autos da
“Ação de Obrigação de Fazer c/c Reparação por Danos Morais” ajuizada por
Odete  Valdivino  dos  Santos em  face  da  autarquia  recorrente,  julgou
procedente em parte os pedidos autorais.

Na peça de  ingresso,  a  autora  relata  que é  consumidora  dos
serviços de fornecimento de água da demandada, aduzindo que esta não lhe
estaria assegurando o abastecimento no local de sua residência. Destaca que
“a interrupção do abastecimento de água potável (serviço essencial) em sua
residência  de,  não  foi  precedida  de  prévia  comunicação  ou  aviso  e,
principalmente,  não  é  decorrente  de  nenhuma  inadimplência  da  referida
consumidora de baixa renda”.

Assevera  que,  a  despeito  do não fornecimento  do serviço,  o
ente promovido continuou emitindo faturas de cobranças mensais, quando, em
verdade,  “apenas a pressão do ar dentro  dos  canos é  que tem movido o
relógio  do  hidrômetro  da  residência  da  promovente”.  Ao  final,  pleiteia  a
condenação da prestadora em danos morais, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil
reais).

Contestação  apresentada  (fls.  52/74),  alegando,
preliminarmente,  a  incompetência  do  juízo,  bem  como  a  necessidade  de
denunciação à lide do Município de Pilõezinhos, em virtude de contrato de
concessão para distribuição de água e coleta de esgotos sanitários. Defende a
conexão da presente demanda com o objeto ou a causa de pedir de dezenas
lides que tramitam perante a 4ª Vara da Comarca de Guarabira.

No  mérito,  discorre  acerca  do  sistema  de  abastecimento
integrado das cidades de Guarabira, Araçagi, Cuitegi e Pilõezinhos. Enfatiza a
defasagem do sistema, asseverando que desde 2006 a oferta está aquém da
demanda, acarretando a intermitência na distribuição da água, concluindo ser
impossível  a  resolução  do  problema  da  autora.  Enaltece  que  sempre  há
publicidade  quanto a  ocorrências  que  interferem no fornecimento  de  água,
ressaltando  que  desde  2006  vem  trabalhando  no  sentido  de  regularizar  o
abastecimento.

Sustenta  a  existência  de  excludentes  da  responsabilidade  em
virtude da escassez de água da região nordeste do Estado da Paraíba,  bem
como a culpa do Município de Pilõezinhos no fornecimento. Conclui que a
mera falta de água, ainda que reiterada, não enseja a indenização por danos
morais.

Réplica impugnatória apresentada (fls. 110/116).

Sobreveio, após, sentença de parcial procedência (fls. 172/176),
nos seguintes termos:

“Por todo o exposto, julgo procedente, em parte, o
pedido  requerido  na  inicial  e,  em  consequência,
consolido  a  tutela  antecipada  concedida  de  forma
parcial  na  decisão  de  fls.  48/49  e,  ato  seguinte,
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condeno a primeira promovida – CAGEPA – a pagar
à autora a quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a
título de danos morais, com juros de mora de 1% ao
mês, a partir da citação, e correção monetária pelo
INPC,  a  contar  da  publicação  desta  sentença  na
escrivania judicial.
Devido à promovente  ter decaído em parte mínima
de sua pretensão, condeno, também, a demandada ao
pagamento  das  custas  e  demais  despesas
processuais,  além  de  honorários  advocatícios,  os
quais arbitro, com arrimo no art. 20, §3º, 'a' a 'c' do
CPC,  em 20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  da
condenação”.

Inconformada,  a  CAGEPA interpôs  Recurso  Apelatório  (fls.
178/194), em cujas razões defende que não houve interrupção indevida e sem
comunicação prévia, mas sim  “a intermitência do fornecimento, alternando
os  dias  e  horários  de  abastecimento  para  que  o  volume  ainda  existente
pudesse atender toda a cidade, evitando assim um colapso total, e a falta de
água absoluta”.  Sustenta a ausência de recursos hídricos e financeiros que
possibilitassem a reforma do sistema anteriormente.

Argumenta a plena publicidade de ocorrência que interferem no
fornecimento de água, bem como a existência de procedimento administrativo
para  cancelamento  de  contas  por  eventual  desabastecimento  prolongado.
Sustenta  a  existência  de  excludentes  da  responsabilidade  em  virtude  da
escassez de água da região nordeste do Estado da Paraíba, bem como a culpa
do Município de Pilõezinhos no fornecimento. Destaca a inexistência de dano
moral pela mera prestação não contínua do abastecimento de água.

Ao  final,  pugna  pelo  provimento  do  apelo  e  reforma  da
sentença para afastar  a aplicação de multa diária e obrigação de fazer, bem
como a condenação ao pagamento de indenização a título de danos morais.

Contrarrazões  apresentadas  (fls.  199/210),  pleiteando  a
manutenção da sentença.

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
ofertou parecer (fls. 235/238), manifestando-se pelo provimento do apelo e
reforma da sentença, afastando-se a condenação em danos morais pleiteada.

É o relatório.

VOTO.

Preenchidos  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do
apelo, passando à análise dos argumentos recursais.

Primeiramente,  cumpre  registrar  que  o  objeto  da  presente
demanda consiste,  conforme pleito  antecipatório  de  tutela,  na pretensão de
regularização do fornecimento de água na residência da autora – apresentando
pedidos acessórios quanto à suspensão de cobrança enquanto não regularizado
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o  contínuo  abastecimento  e  o  de  comunicação  por  escrito  de  eventuais
interrupções.  Além  dos  antecipatórios,  a  autora  formulou  ainda  o  pedido
indenizatório por danos morais decorrente das má prestação do serviço pela
demandada.

O  magistrado  sentenciante,  confirmou  os  termos  da  tutela
antecipada  concedida  em  parte  (fls.  48/49),  no  sentido  de  determinar  o
fornecimento regular de água para a unidade consumidora da autora, no prazo,
á época, de 05 (cinco) dias, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos
reais).

Pois  bem,  de  antemão,  cumpre  registrar  que  o  pedido  de
obrigação  de  fazer  no  sentido  da  regularização  do  abastecimento  de  água
encontra  pleno  fundamento  e  guarida  no  ordenamento  jurídico  nacional,
especialmente nas normas de direito do consumidor.

De início, registre-se que a relação jurídica estabelecida entre as
partes possui inquestionável caráter consumerista, razão pela qual admite-se a
inversão do ônus da prova, desde que haja verossimilhança nas alegações do
consumidor  e  de  que  este  esteja  em posição  de  hipossuficiência  diante  da
relação jurídica estabelecida, como ocorre no caso em disceptação.

A situação enfocada nos autos deve ser analisada sob o aspecto
da responsabilidade civil das empresas concessionárias de serviços públicos.

Em regra, as pessoas jurídicas de direito privado prestadoras de
serviço  público  respondem  objetivamente  pelos  atos  praticados  por  seus
agentes, sendo necessária para a sua responsabilização apenas a demonstração
do nexo de causalidade entre o ato e o dano, segundo decorre do artigo 37, §6º
da Constituição Federal. Confira-se: 

“Art. 37. Omissis
(...)
§6º As pessoas jurídicas de direito público e as de
direito  privado  prestadoras  de  serviços  públicos
responderão  pelos  danos  que  seus  agentes,  nessa
qualidade,  causarem  a  terceiros,  assegurado  o
direito de regresso contra o responsável nos casos de
dolo ou culpa.”

Importa  acrescentar  que  a  responsabilidade  da  empresa
ré/apelante,  da  mesma  forma,  encontra-se  delimitada  na  regra  disposta  no
artigo 6º da Lei n. 8.987/95, que assim preceitua:

"Art. 6º. Toda concessão ou permissão pressupõe a
prestação de serviço adequado ao pleno atendimento
dos usuários,  conforme estabelecido nesta Lei,  nas
normas pertinentes e no respectivo contrato.

§1º. Serviço adequado é o que satisfaz as condições
de regularidade, continuidade, eficiência, segurança,
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atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e
modicidade das tarifas."

Destarte,  pode-se  inferir  que  o  serviço  público  deve  ser
prestado de  forma eficiente  e  segura  pelas  concessionárias  de  serviço,  sob
pena  de  responderem  objetivamente  pela  ocorrência  de  eventuais  danos
causados.  Significa  dizer  que  o  pagamento  da  indenização  prescindirá  de
comprovação de culpa ou dolo por parte da empresa.

Apesar  da  mencionada  previsão  constitucional,  no
entendimento  da  doutrina  e  da  jurisprudência  mais  abalizada,  há  ainda  a
possibilidade de ocorrer a responsabilização subjetiva dos entes públicos. Tal
hipótese  é  possível  de  ser  auferida  nos  casos  em  que  haja  omissão  da
Administração Pública. 

Nesses  casos,  o  ônus  da  comprovação  dos  fatos,  nexo  de
causalidade  e  do  dano  recai  ao  particular.  Em  geral,  o  particular  deve
comprovar que se a Administração tivesse tido o zelo, agido com cautela e
prestado adequadamente o serviço público, a inexistência do serviço público
ou mau funcionamento não teria ocorrido, consequentemente o dano.

Sobre essa responsabilidade subjetiva, preleciona Maria Sylvia
Zanella de Pietro que:

“(...) neste caso, entende-se que a responsabilidade
não  é  objetiva,  porque  decorrente  do  mau
funcionamento  do  serviço  público;  a  omissão  na
prestação  do  serviço  tem  levado  à  aplicação  da
teoria da culpa do serviço público (faute du service);
é a culpa anônima, não individualizada; o dano não
decorreu  de  atuação  de  agente  público,  mas  de
omissão do poder público. (in Direito Administrativo.
São Paulo: Atlas, 2007, p. 603). 

Ainda de acordo com a eminente jurista: 

...  essa culpa do serviço público ocorre quando: o
serviço público não funcionou (omissão), funcionou
atrasado ou funcionou mal. Em qualquer dessas três
hipóteses,  ocorre  a  culpa  (faute)  do  serviço  ou
acidente  administrativo,  incidindo  a
responsabilidade  do  Estado  independentemente  de
qualquer  apreciação da culpa do funcionário.  (op.
cit., p. 599).

Não pode simplesmente a promovida, diante de uma verdadeira
e  substancial  falha  na  prestação  do  serviço  decorrente  da  defasagem  do
sistema  de  abastecimento,  pretender  excluir  sua  responsabilidade  no
fornecimento de água. 

A culpa  da  promovida,  no  caso, é  evidente  pelas  próprias
alegações  defensivas  quanto  à  necessidade  de  atualização  dos  meios  de
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prestação dos  serviços,  não  subsistindo motivo  plausível  que  exclua  a  sua
responsabilidade, especialmente a culpa exclusiva da vítima ou de terceiros ou
mesmo  caso  fortuito  ou  força  maior.  A defasagem  é  problema  inerente  à
previsibilidade  de  esforços  do  empreendedorismo  humano  quanto  à
necessidade de atualização dos meios inerentes à prestação de serviço.

Logo, se a própria empresa delegatária confessa a limitação da
rede de distribuição local e afirma que a solução é a modernização expansiva
da rede na  região, é fato incontroverso que a causa  sine qua non da falta do
serviço público não possui relação de essência seja com fenômeno natural da
escassez  de  água,  seja  com  eventual  culpa  exclusiva  de  terceiro  ou  do
consumidor.

Na hipótese em tela,  constata-se claramente o desrespeito ao
princípio administrativo denominado por Celso Antônio Bandeira de Melo de
adaptabilidade,  consistente  na  atualização  e  modernização  do  serviço,
observadas  as  possibilidades  financeiras  do  respectivo  prestador.  Sobre  o
tema, precisas são as lições do professor Marçal Justen Filho, a saber:

“A mutabilidade significa a adaptação permanente e
contínua  das  condições  jurídicas  e  técnicas
pertinentes  à  atividade,  de  modo  a  incorporar
avanços  e  aperfeiçoamentos.  A  modificação  das
necessidades e o surgimento de novas soluções deve
refletir-se  no  modo  de  desempenho  do  serviço
público.  A  Administração  Pública  tem  o  dever  de
atualizar a prestação do serviço, tomando em vista
as  modificações  técnicas,  jurídicas  e  econômicas
supervenientes.  Uma  das  decorrências  reside  na
ausência  de  direito  adquirido  dos  prestadores  do
serviço e dos usuários à manutenção das condições
anteriores ou originais. Nessa linha, Jean-François
Lachaume  destaca:  'a  adaptação  permanente  do
serviço  público  é  analisada,  então,  em  função  da
necessidade de fazer evoluir os serviços públicos, em
sua organização e seu funcionamento,  de tal  modo
que,  em  todos  os  momentos,  eles  apresentem  a
máxima eficácia em face da satisfação do interesse
geral'”. 
(JUSTEN  FILHO,  Marçal.  Curso  de  direito
administrativo.  São  Paulo:  Editora  Revista  dos
Tribunais, 2014, p. 742).

Nesse  sentido,  a  tutela  obrigacional  deve  ser  mantida,
afigurando-se procedente o pedido quanto à regularização do fornecimento de
água aduzido na inicial.

No que diz respeito à ocorrência de dano moral, em que pese o
dever da concessionária ré de prestar o serviço público de forma satisfatória,
não  restou  configurado,  pela  narrativa  da  exordial,  o  dano  sofrido  pela
requerente,  decorrente  da  falta  de  regularidade  na  prestação de  serviço  de
fornecimento de água.
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Para que um fato implique em dano moral indenizável,  deve
restar sobejamente demonstrado que os transtornos sofridos causaram aflição,
angústia  e  desequilíbrio  no  bem-estar  da  vítima,  o  que,  efetivamente,  não
ocorreu no caso em testilha.

A esse respeito, leciona Carlos Roberto Gonçalves:

“(...)  só  se  deve  reputar  como  dano  moral  a  dor,
vexame,  sofrimento  ou  humilhação  que,  fugindo  à
normalidade, interfira intensamente no comportamento
psicológico  do  indivíduo,  causando-lhe  aflições,
angústia  e  desequilíbrio  em  seu  bem  estar.  Mero
dissabor,  aborrecimento,  mágoa,  irritação  ou
sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano
moral,  porquanto,  além  de  fazerem  parte  da
normalidade  do  nosso  dia-a-dia,  no  trabalho,  no
trânsito,  entre os amigos e  até no ambiente familiar,
tais situações, não são intensas e duradouras, a ponto
de  romper  o  equilíbrio  psicológico  do  indivíduo”.
(Responsabilidade  Civil.  São Paulo:  Saraiva,  2003.  p.
550).

Assim  sendo,  em  momento  algum,  na  hipótese  em  tela,
configurou-se o dano moral. A situação enfrentada pela demandante – falta
contínua  de  água – qualifica-se,  em verdade,  como incômodo  ou  dissabor
natural da rotina diária, que não implica abalo moral passível de indenização.

Outra  não  é  a  posição  sinalizada  pelo  Superior  Tribunal  de
Justiça:

“PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.
AÇÃO  DE  COMPENSAÇÃO  POR  DANOS
MORAIS E  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MATERIAIS.  DEFEITO  NO  VEÍCULO.
INDEVIDO ACIONAMENTO DE AIR BAG. FATO
DO PRODUTO. MERO DISSABOR.
- O indevido acionamento de air bag constitui fato
do produto e, portanto, a empresa deve indenizar o
consumidor pelos danos materiais daí advindos.
- Não cabe indenização por dano moral quando os
fatos  narrados  estão  no  contexto  de    meros  
dissabores,  sem  humilhação,  perigo  ou  abalo  à
honra e à dignidade do autor.
- A despeito da existência de frustração, o indevido
acionamento de air bag não é causa ensejadora de
compensação por danos morais.
- Recurso especial parcialmente provido.”
(STJ,  REsp  1329189  /  RN,  Relatora  Ministra
NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, Julgado
em  13/11/2012,  Publicado  em  21/11/2012).  (grifo
nosso).
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Destaco ainda os excertos proferidos por esta Corte, em casos
semelhantes, a seguir ementados:

“AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MORAIS  C/C  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.
IMPROCEDÊNCIA.  APELAÇÃO  CÍVEL.
CONCESSIONÁRIA  DE  SERVIÇO  PÚBLICO.
INTERRUPÇÃO  NO  ABASTECIMENTO  DE
ÁGUA. DANOS NÃO COMPROVADOS. DIREITO
À  REPARAÇÃO  NÃO  CONFIGURADO.
OCORRÊNCIA DE MEROS ABORRECIMENTOS.
APELO DESPROVIDO.
- Inobstante o dever da empresa apelada de garantir
um serviço adequado, seguro e contínuo, vez que o
abastecimento de água constitui serviço essencial, a
mera falta de água por questões técnicas, por si só,
não se mostra capaz de ensejar reparação por danos
morais. 
-  Tal  interrupção  acarreta  incômodos  e
aborrecimentos  ao  cidadão,  todavia,  a  falta  de
abastecimento, por si só, não representa violação à
direito personalíssimo ao ponto de caracterizar dano
moral.- Desprovimento.”
(Apelação  Cível  nº  200.20011.005796-1/001,  Rel.
Des.  Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque,  Segunda
Câmara  Cível  do  TJPB,  publicação  24/02/2012).
(grifo nosso).

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS  MORAIS.  CONCESSIONÁRIA DE
SERVIÇO  PÚBLICO.  FORNECIMENTO  DE
ÁGUA  DE  FORMA  DESCONTINUADA.
SITUAÇÃO  QUE  NÃO  CONFIGUROU
AFETAÇÃO  FÍSICA  OU  PSICOLÓGICA  DA
PARTE.  MERO DISSABOR.  ABORRECIMENTO
COTIDIANO.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
-  A  interrupção  ou  suspensão  do  fornecimento  de
serviços  de  água,  que  não  origina  transtorno  de
ordem moral, mas mero dissabor e incômodo, não dá
azo à obrigação de indenizar a esse título. - “O mero
dissabor não pode ser alçado ao patamar do dano
moral, mas somente aquela agressão que exacerba a
naturalidade dos fatos da vida,  causando fundadas
aflições  ou  angústias  no  espírito  de  quem  ela  se
dirige.”  (Precedente  do  STJ)  […]  ACORDA  a
Quarta  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba,  à  unanimidade,  negar  provimento  ao
recurso  apelatório,  nos  termos  do  voto  do  relator,
integrando  a  presente  decisão  a  súmula  de
julgamento de fl. 153.”
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(TJPB,  Apelação  Cível  nº  200.2011.008198-7/001,
QUARTA  CÂMARA  CÍVEL,  Relator  Des.  João
Alves da Silva, DJe 18/10/2011).

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS. EMPRESA PRESTADORA
DE SERVIÇO PÚBLICO. CAGEPA. ALEGAÇÃO
DE  DEFICIÊNCIA  DO  FORNECIMENTO  DE
ÁGUA.  LESÃO  DE  ORDEM  IMATERIAL NÃO
CARACTERIZADA. DESPROVIMENTO.
- Muito embora deva a promovida, na qualidade de
prestadora de serviço público,  buscar a excelência
do  fornecimento  de  água  oferecido  aos
consumidores, tal obrigação não resulta na perfeição
do sistema, estando este em constante conflito, o que
configura  fator  determinante  para  o  seu  próprio
aprimoramento.
- A deficiência do serviço de água, em que pese seja
passível  de crítica,  não enseja,  por si  só,  situação
apta a ensejar indenização por danos morais, visto
que é imperiosa a delineação de situação fática que
permita ao julgador visualizar uma grave lesão de
ordem  imaterial  experimentada  pelo  consumidor”.
(TJPB, AC 200.2010.012873-9/001, Rel. Des. Márcio
Murilo da Cunha Ramos, Jugado em 06/09/11). (grifo
nosso).

Destarte, não se verificando o dano, pressuposto necessário à
percepção  de  indenização,  não  há  razão  para  que  a  simples  irritação  ou
aborrecimento sejam compensados pecuniariamente, sob pena de banalização
do instituto.

- Conclusão

Por tudo o que foi exposto, DOU PROVIMENTO PARCIAL
ao  apelo para  reformar  parcialmente  a  sentença  recorrida,  excluindo  a
condenação  à  indenização  por  danos  morais,  mantendo-se,  porém,  a
confirmação  da  tutela  antecipada  de  obrigação  de  fazer  no  sentido  da
regularização do fornecimento de água na residência da parte autora.

Em  virtude  da  modificação  do  julgado,  considerando-se  a
parcialidade  da  procedência  dos  pedidos  autorais,  deve-se  observar  a
reciprocidade  na  distribuição  e  compensação  da  verba  sucumbencial,  em
respeito ao art. 21 do Código de Processo Civil. Assim, deve cada parte arcar
com metade das custas processuais e dos honorários advocatícios, que fixo,
com base  no  §4º  do  art.  20  do  Código  de  Processo  Civil,  em R$ 500,00
(quinhentos reais).

É COMO VOTO.

Presidiu a sessão a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de
Araújo Duda Ferreira.  Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo
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Trigueiro do Valle Filho, a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo
Duda Ferreira e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao
julgamento, a Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de
Justiça. Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 30 de junho de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
        Desembargador Relator
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